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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

JATAÍ ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/MF 07.083.477/0001-27 - NIRE 31.3.0010938-1

Ata da AGE em 20/09/24. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 20/09/24, às 17:30h, na sede da Cia., na Av. Prudente de Morais 1250/10º e 11º, Coração de 
Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a pre-
sidência dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o seguinte 
tema: (i) celebração do 4º termo aditivo ao contrato de prestação de serviços firmado pela Cia. com a Ecovis Serviços Ltda., em conjunto com a Caparaó Energia 
S.A. e a Retiro Velho Energética S.A. (nota técnica nº 5823/24), em operação vinculada com valor agregado superior a R$ 1.000.000,00, conforme previsto no Art. 
10º, inciso (m), do Estatuto Social da Cia. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e procedida a leitura da Ordem do Dia, a acionista da Cia., sem quaisquer 
ressalvas, deliberou o que segue: 5.1 Aprovar a celebração do 4º termo aditivo ao contrato de prestação de serviços firmado pela Cia. com a Ecovis Serviços Ltda. 
em conjunto com a Caparaó Energia S.A. e a Retiro Velho Energética S.A. (nota técnica nº 5823/24), para acrescentar ao seu objeto a prestação dos serviços 
necessários para adequação das fixações das interligações dos pólos do gerador nº 01 da sua Pequena Central Hidrelétrica, pelo valor total de R$ 103.500,00, 
fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 6558/24. 5.1.1 Em vista do acima deliberado, o preço global do contrato com 
relação à Cia. deixará de ser R$ 180.950,00, e passará a ser R$ 284.450,00, configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior 
a R$ 1.000.000,00. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: PCHPAR – PCH Participações S.A., 
representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos 
para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. BH, 20/09/24. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 12188168, em 26/12/24. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA SOLUÇÕES - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EM LINHAS E REDES S.A. 

CNPJ/MF: 19.371.183/0001-80
NIRE: 3130010618-7

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Energisa Soluções –  
Construções e Serviços em Linhas e Redes S.A. (“Companhia”),  

realizada em 02 de dezembro de 2024, lavrada na forma de sumário.
1. Data, hora e local: Aos 02 dias do mês de dezembro de 2024, às 09:30h, na 
sede da Companhia, localizada na Avenida Manoel Inácio Peixoto, s/nº, parte II, na 
cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.771-000. 2. Convocação 
e Presenças: Dispensadas na forma do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, em 
virtude da presença da única acionista representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de 
Acionistas”. 3. Mesa: Presidente, o Sr. Maurício Perez Botelho, e Secretária, a Sra. 
Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) Receber a renúncia de membro 
da Diretoria; (ii) Consignar a composição da atual Diretoria. 5. Deliberações: Pela 
única acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, foram 
tomadas as seguintes deliberações: 5.1. Receber a renúncia apresentada pela Sra. 
Roberta Gonçalves de Godoi, no dia 30 de novembro de 2024, ao cargo de Diretora 
Presidente. 5.2. Consignar que a Diretoria da Companhia se encontra composta pelos 
seguintes membros, todos com mandato a encerrar-se em 30 de abril de 2025: (i) 
Fernando Lima Costalonga, brasileiro, viúvo, engenheiro eletricista, portador da 
carteira de identidade nº 118935113, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 045.199.646-10, residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, 
CEP: 22.250-906, no cargo de Diretor de Engenharia e Operações; e (ii) Maurício 
Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 738.738.107-00, 
residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia 
de Botafogo, nº 22 8 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.250-906, 
no cargo de Diretor sem designação específica. 6. Encerramento e Lavratura: Nada 
mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada 
por todos os presentes. Mesa: Mauricio Perez Botelho - Presidente; Jaqueline Mota F. 
Oliveira - Secretária; Acionista: ENERGISA SOLUÇÕES S.A. - Acionista representada 
pelo Diretor Maurício Perez Botelho e Ricardo Perez Botelho. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. 
Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da 
empresa Energisa Soluções Construções e Serviços em Linhas e Redes S.A., de NIRE 
3130010618-7 e protocolado sob o número 24/777.123-6 em 23/12/2024, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 12329899, em 08/01/2025. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

SANTA FÉ ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/MF 06.982.752/0001-81 - NIRE 31.3.0010836-8

Ata da AGE em 20/09/24. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 20/09/24, às 17:30 h, na sede da Cia., na Av. Prudente de Morais 1250/10º e 11º, Coração de 
Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes 
temas: (i) celebração de contrato de prestação de serviços com a Ecovis Serviços Ltda., em operação vinculada com valor agregado superior a R$ 1.000.000,00, 
conforme previsto no Art. 10º, inciso (m), do Estatuto Social da Cia.; e (ii) celebração de contrato de prestação de serviços com a Macatalli Construtora Ltda., 
em operação vinculada com valor agregado superior a R$ 1.000.000,00, conforme previsto no Art. 10º, inciso (m), do Estatuto Social da Cia. 5. Deliberações: 
Instalada a assembleia e procedida a leitura da Ordem do Dia, a acionista da Cia., sem quaisquer ressalvas, deliberou o que segue: 5.1 Aprovar a celebração de 
contrato de prestação de serviços com a Ecovis Serviços Ltda., tendo por objeto a prestação dos serviços necessários para a manutenção preventiva no gerador 
nº 02 da sua Pequena Central Hidrelétrica, pelo valor total de R$ 28.500,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 
6842/24 e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.2 Aprovar a celebração de contrato de prestação 
de serviços com a Macatalli Construtora Ltda., tendo por objeto a prestação dos serviços de acompanhamento das medidas de reintegração de posse das áreas 
denominadas “Ilha” e “Sítio das Minas”, ambas de propriedade da sua Pequena Central Hidrelétrica, bem como para a prestação dos serviços de desmontagem 
das estruturas e transporte dos materiais lá encontrados, pelo valor total de R$ 35.380,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota 
técnica nº 6908/24 e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo 
Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: PCHPAR - PCH Participações S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e 
Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos 
termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 20/09/24. Documento assinado eletro-
nicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 12188183, em 26/12/24. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

JATAÍ ENERGÉTICA S.A. 
CNPJ/ME nº 07.083.477/0001-27 - NIRE: 31.3.0010938-1

Ata de AGE em 26/08/24. 1. Data, Hora e Local: Em 26/08/24, às 10:30h, na sede social da Cia., na Av. Prudente de Morais, nº 1.250/10º e 11º, Coração de Jesus, 
BH/MG. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, por estarem presentes acionistas representando 
a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes do livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) celebração 
de contrato de prestação de serviços com a Hidroforte Construtora Ltda., em operação vinculada com valor agregado superior a R$ 1.000.000,00, conforme 
previsto no Art. 10, inciso (m), do Estatuto Social da Cia.; e (ii) celebração de contrato de prestação de serviços com a Construserv Serviços Gerais Ltda., em 
conjunto com Bonfante Energética S.A., Caparaó Energia S.A., Funil Energia S.A., Calheiros Energia S.A., Santa Fé Energética S.A., Retiro Velho Energética 
S.A., Carangola Energia S.A., Irara Energética S.A., São Joaquim Energia S.A., São Pedro Energia S.A., São Simão Energia S.A. e Monte Serrat Energética S.A., 
em operação vinculada com valor agregado superior a R$ 1.000.000,00, conforme previsto no Art. 10, inciso (m), do Estatuto Social da Cia. 5. Deliberações: 
Cumpridas as formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da Cia., a presente assembleia geral foi regularmente instalada, e os acionistas, após debates 
e discussões deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, emendas, objeções e/ou alterações, o seguinte: 5.1 Aprovar a celebração de contrato de 
prestação de serviços com a Hidroforte Construtora Ltda., tendo por objeto a prestação dos serviços de dragagem e implantação de dique submerso a montante 
da barragem da sua Pequena Central Hidrelétrica, conforme projeto elaborado, pelo valor total de R$ 1.100.000,00, fazendo uso dos recursos orçamentários 
conforme previstos na nota técnica nº 6703/24 e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.2 
Aprovar a celebração de contrato de prestação de serviços com a Construserv Serviços Gerais Ltda., em conjunto com Bonfante Energética S.A., Caparaó 
Energia S.A., Funil Energia S.A., Calheiros Energia S.A., Santa Fé Energética S.A., Retiro Velho Energética S.A., Carangola Energia S.A., Irara Energética S.A., São 
Joaquim Energia S.A., São Pedro Energia S.A., São Simão Energia S.A. e Monte Serrat Energética S.A., tendo por objeto a prestação dos serviços relacionados 
aos dados da rede hidrológica telemétrica da sua Pequena Central Hidrelétrica, em atendimento à Resolução Conjunta ANA/ANEEL 127/22, pelo valor total 
de R$ 133.922,28, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos nas notas técnicas nº 6617/24, 6610/24, 6612/24, 6648/24 e configurando, 
nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle 
Macêdo Nunes, secretária. Acionista: PCHPAR – PCH Participações S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º 
da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 26/08/24. Documento assinado eletronicamente por Izabelle 
Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG sob o nº 12188531, em 26/12/24. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

LINHAS DE TAUBATÉ  
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ Nº 14.395.590/0001-03
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO 

 DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE 

ÚNICA, DA LINHAS DE TAUBATÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.,  
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2024 

1. DATA E HORÁRIO: Às 10:00 horas, do dia 18 de dezembro de 2024, de forma ex-
clusivamente digital e remota, observada a possibilidade de adoção de instrução de 
voto a distância previamente à realização da presente assembleia, por meio da plata-
forma “TEN Meeting”, com o link de acesso (https://assembleia.ten.com.br/245604421), 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 
março de 2022 (“Resolução CVM 81”). 2. CONVOCAÇÃO: O edital da 2ª segunda 
convocação foi publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos dias 09, 10 
e 11 de dezembro de 2024 e no jornal “Valor Econômico” nos dias 09, 10 e 11 de de-
zembro de 2024, na forma estabelecida pelos artigos 71 e 124 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
no “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colo-
cação, da Linhas de Taubaté Transmissora de Energia S.A.”, celebrado em 04 de no-
vembro de 2020, entre a LINHAS DE TAUBATÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) e a Gemini Energy S.A., conforme aditada por 
meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Públi-
ca, com Esforços Restritos de Colocação, da Linhas de Taubaté Transmissora de Ener-
gia S.A.”, celebrado em 18 de novembro de 2020 (“Escritura de Emissão”).  
3. PRESENÇA: Presentes os debenturistas, representando 60,15% (sessenta inteiros 
e quinze centésimos por cento) das debêntures em circulação da 5ª (quinta) emissão 
da Companhia (“Debêntures” e “Debenturistas respectivamente), conforme assinaturas 
apostas na lista de presença anexa (Anexo I). Presentes, ainda, representantes do 
Agente Fiduciário e os representantes da Companhia. 4. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Presidente: Sr. Guilherme Fiuza Muniz; e Secretário: Sr. Marcio Almeida de Assis.  
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (A) aprovação, ou não, (1) a liberação da Aliena-
ção e Cessão Fiduciária de Ações (conforme definido na Escritura de Emissão) e da 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido na Escritura de Emissão) 
e, consequentemente, a exclusão da Cláusula 4.16 (Garantias Reais) da Escritura de 
Emissão e todas as menções às referidas garantias da Escritura de Emissão; (2) a ex-
clusão do evento de vencimento antecipado referente à observância do Índice de Co-
bertura do Serviço de Dívida (conforme definido na Escritura de Emissão) e inclusão do 
evento de vencimento antecipado referente à observância do índice financeiro previsto 
nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, conforme prevista na Propos-
ta da Administração, o qual passará a ser apurado com base nas demonstrações finan-
ceiras consolidas auditadas relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; (3) a inclusão da garantia fidejussória, representada por fiança, a ser outorga-
da pela ENERGISA S.A. em garantia do Valor Garantido (conforme definido na Escritu-
ra de Emissão) no âmbito da Emissão; (4) a modificação da Cláusula V (Eventos de 
Inadimplemento) da Escritura de Emissão, de forma a adequar os Eventos de Inadim-
plemento (conforme definido na Escritura de Emissão) aos eventos de inadimplemento 
previstos nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, conforme redação 
prevista na Proposta da Administração; (5) a modificação da Cláusula VI (Obrigações 
Adicionais da Emissora e das Garantidoras) da Escritura de Emissão, de forma a incluir 
obrigações adicionais a serem assumidas pela Fiadora e adequar as demais obriga-
ções às previstas nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, conforme 
redação prevista na Proposta da Administração; (6) a modificação da Cláusula VIII 
(Assembleia Geral de Debenturistas) da Escritura de Emissão, de forma a adequar os 
quóruns de instalação e deliberação aos previstos nas demais emissões de debêntures 
do Grupo Energisa, assim como refletir as regras atuais de convocação previstas na Lei 
das Sociedades por Ações, conforme redação prevista na Proposta da Administração; 
e (B) autorizar o Agente Fiduciário a praticar, em conjunto com representantes da Com-
panhia, todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas. 6. DE-
LIBERAÇÕES: Analisadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os 
Debenturistas presentes na Assembleia Geral de Debenturistas deliberaram, por maio-
ria e sem ressalvas, o quanto segue: (A) Aprovar (1) a liberação da Alienação e Cessão 
Fiduciária de Ações e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e, consequentemen-
te, a exclusão da Cláusula 4.16 (Garantias Reais) da Escritura de Emissão e todas as 
menções às referidas garantias da Escritura de Emissão; (2) a exclusão do evento de 
vencimento antecipado referente à observância do Índice de Cobertura do Serviço de 
Dívida e inclusão do evento de vencimento antecipado referente à observância do índi-
ce financeiro previsto nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, confor-
me prevista na Proposta da Administração, o qual passará a ser apurado com base nas 
demonstrações financeiras consolidas auditadas relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; (3) a inclusão da garantia fidejussória, representada por 
fiança, a ser outorgada pela ENERGISA S.A. em garantia do Valor Garantido no âmbi-
to da Emissão; (4) a modificação da Cláusula V (Eventos de Inadimplemento) da Escri-
tura de Emissão, de forma a adequar os Eventos de Inadimplemento aos eventos de 
inadimplemento previstos nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, 
conforme redação prevista na Proposta da Administração; (5) a modificação da Cláusu-
la VI (Obrigações Adicionais da Emissora e das Garantidoras) da Escritura de Emissão, 
de forma a incluir obrigações adicionais a serem assumidas pela Fiadora e adequar as 
demais obrigações às previstas nas demais emissões de debêntures do Grupo Energi-
sa, conforme redação prevista na Proposta da Administração; (6) a modificação da 
Cláusula VIII (Assembleia Geral de Debenturistas) da Escritura de Emissão, de forma a 
adequar os quóruns de instalação e deliberação aos previstos nas demais emissões de 
debêntures do Grupo Energisa, assim como refletir as regras atuais de convocação 
previstas na Lei das Sociedades por Ações, conforme redação prevista na Proposta da 
Administração; e (B) autorizar o Agente Fiduciário a praticar, em conjunto com repre-
sentantes da Companhia, todos os atos necessários à implementação das deliberações 
tomadas de acordo com o item (A) acima, incluindo a celebração do “Segundo Adita-
mento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restri-
tos de Colocação, da Linhas de Taubaté Transmissora de Energia S.A.”, que passa a 
vigorar na forma do Anexo II à presente ata e os distratos aos Contratos de Garantia. 
Em contrapartida às aprovações previstas na Ordem do Dia, a Companhia propôs o 
pagamento de contraprestação econômica aos Debenturistas (“Prêmio”) de 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) flat, a ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures acrescido na Re-
muneração (conforme definido na Escritura de Emissão), calculado na presente data. 
Diante da aceitação dos Debenturistas, o pagamento do Prêmio será realizado dentro 
do ambiente da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão em até 10 (dez) Dias Úteis após a 
presente data. A Emissora se compromete a enviar uma notificação para o Agente Fi-
duciário pelos e-mails af.assembleias@oliveiratrust.com.br e af.precificacao@oliveira-
trust.com.br e para a B3, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data 
prevista para pagamento do Prêmio, para criação do evento na B3. Termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste documento que não estiverem expressamente aqui defini-
dos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Autorizada a lavra-
tura da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na forma de sumário, nos 
termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações. As deliberações acima 
estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de 
qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e/ou 
da Escritura de Emissão. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a Assembleia Geral de Debenturistas, da qual se lavrou a presente ata que, 
qual lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Cataguases, 18 de 
dezembro de 2024. Mesa: Guilherme Fiuza Muniz - CPF: 058.139.397-09 - Presidente, 
Marcio Almeida de Assis - CPF: 036.860.067-07 - Secretário. Companhia: LINHAS DE 
TAUBATÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. - Mauricio Perez Botelho - CPF: 
738.738.107-00 - Diretor Financeiro, Antônio Carlos de Andrada Tovar - CPF: 
074.171.737-99 - Procurador. Agente Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - Nilson Raposo Leite - CPF: 
011.155.984-73 - Procurador. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa 
LINHAS DE TAUBATÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., de NIRE 3130015106-9 
e protocolado sob o número 24/776.527-9 em 23/12/2024, encontra-se registrado na 
JUCEMG sob o número 12329676, em 08/01/2025. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. Certifica o registro, a Secretária-Geral, 
Marinely de Paula Bomfim.

LJ IMOVEIS LTDA
CNPJ/MF nº 24.361.309/0001-75

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da LJ IMOVEIS LTDA (“Sociedade”) para se reunirem, presencialmente, 
em 17 de janeiro 2025, às 09hs, em primeira convocação, e às 09h10min, em segunda convocação, em 
Reunião de Sócios, na sede social da Sociedade, localizada na Rua dos Timbiras, nº 2645, sala 703, Bairro 
SantoAgostinho, Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30140-063, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia:  a) Aumento do capital social, por subscrição e integralização privada de 
quotas; b) Ingresso de nova sócia ao quadro societário da Sociedade; c) Alteração do objeto social da 
Sociedade; d) Alteração, reformulação, renumeração e consolidação do Contrato Social da Sociedade; e  
e) Autorização para os administradores da Sociedade praticarem todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações.Informações Gerais: 1. Documentação. Todos os documentos e informações relacionados 
às matérias, e necessários ao exercício do direito de voto, encontram-se à disposição dos sócios na sede 
da Sociedade, ou foram a eles disponibilizados.  2. Representação. Poderão participar da Reunião de 
Sócios ora convocada os sócios titulares de quotas da Sociedade e usufrutuários destas quotas, seja 
por si ou por seus representantes legais ou procuradores. O sócio ou usufrutuário, para participar das 
Reuniões, deverá apresentar documento hábil a comprovar sua identidade. Na hipótese de representação 
por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado, 
com menos de um ano. O outorgado deverá ser sócio, administrador da Sociedade ou advogado. 
Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente com a administração da Sociedade.

Belo Horizonte, 17 de janeiro 2025.
LUIZ OTÁVIO FONTES JUNQUEIRA - Sócio Administrador

PCHPAR – PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 07.628.569/0001-45 - NIRE 31.3.0011049-4

Ata de AGE em 26/08/24. 1. Data, Hora e Local: Em 26/08/24, às 10h, na sede social da Cia., na Av. Prudente de Morais, nº 1.250/10º e 11º, Coração de Jesus, 
BH/MG. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, por estarem presentes acionistas representando 
a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes do livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) celebração de 
02 contratos pela São Joaquim Energia S.A. com a Macatalli Construtora Ltda., para a prestação dos serviços de manutenção geral, a fim de realizar reparos 
de áreas verdes do entorno do reservatório da PCH São Joaquim, as quais integram o Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório 
Artificial (“PACUERA”) e constituem Áreas de Preservação Permanente (“APP”), e a prestação dos serviços necessários à supressão de árvores ao longo da 
linha de transmissão da PCH São Joaquim (“Contratos Macatalli”); (ii) celebração de contrato pela Jataí Energética S.A. com a Hidroforte Construtora Ltda., 
para a prestação dos serviços de dragagem e implantação de dique submerso a montante da barragem da PCH Jataí, conforme projeto elaborado (“Contrato 
Hidroforte”); (iii) celebração de contrato pela Bonfante Energética S.A., Caparaó Energia S.A., Funil Energia S.A., Calheiros Energia S.A., Santa Fé Energética 
S.A., Retiro Velho Energética S.A., Carangola Energia S.A., Irara Energética S.A., Jataí Energética S.A., São Joaquim Energia S.A., São Pedro Energia S.A., São 
Simão Energia S.A. e Monte Serrat Energética S.A. com a Construserv Serviços Gerais Ltda., para a prestação dos serviços relacionados à disponibilização e ao 
tratamento de dados da rede hidrológica telemétrica das Pequenas Centrais Hidrelétricas, em atendimento à Resolução Conjunta ANA/ANEEL 127/22 (“Contrato 
Construserv”); e (iv) instrução de voto a ser dada aos Diretores da Cia. para votarem nas AGEs da Bonfante Energética S.A., Caparaó Energia S.A., Funil Energia 
S.A., Calheiros Energia S.A., Santa Fé Energética S.A., Retiro Velho Energética S.A., Carangola Energia S.A., Irara Energética S.A., Jataí Energética S.A., São 
Joaquim Energia S.A., São Pedro Energia S.A., São Simão Energia S.A. e Monte Serrat Energética S.A. (em conjunto, “PCHs”), a serem realizadas em 26/08/24 
(“AGEs das PCHs”), convocadas para apreciar as seguintes matérias: celebração dos Contratos Macatalli, do Contrato Hidroforte e do Contrato Construserv. 5. 
Deliberações: Cumpridas as formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da Cia., a presente assembleia geral foi regularmente instalada, e os acionistas, 
após debates e discussões deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, emendas, objeções e/ou alterações, o seguinte: 5.1 Aprovar, nos termos 
do Art. 10º, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração dos Contratos Macatalli, para, respectivamente: (i) a prestação dos serviços necessários de manutenção 
geral, a fim de realizar reparos de áreas verdes do entorno do reservatório da PCH São Joaquim, as quais integram o PACUERA e constituem APP, pelo valor total 
de R$ 21.125,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 6464/24; e (ii) a prestação dos serviços necessários à supressão 
de árvores ao longo da linha de transmissão da PCH São Joaquim, pelo valor total de R$ 43.916,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos 
na nota técnica nº 6540/24, e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.2 Aprovar, nos termos do Art. 
10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato Hidroforte, para a prestação dos serviços de dragagem e implantação de dique submerso a montante 
da barragem da PCH Jataí, conforme projeto elaborado, pelo valor total de R$ 1.100.000,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na 
nota técnica nº 6703/24, e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.3 Aprovar, nos termos do Art. 
10º, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato Construserv, para a prestação dos serviços relacionados aos dados da rede hidrológica telemétrica 
das Pequenas Centrais Hidrelétricas, em atendimento a Resolução Conjunta ANA/ANEEL 127/22, pelo valor total de R$ 1.532.277,47, fazendo uso dos recursos 
orçamentários conforme previstos nas notas técnicas nº 6617/24, 6610/24, 6612/24, 6648/24 e discriminados abaixo, e configurando operação vinculada 
cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00: Contratante - Preço Individualizado: Bonfante: R$ 64.449,68; Monte Serrat: R$ 242.287,70; Santa Fé: R$ 
95.382,30; São Pedro: R$ 125.014,92; São Joaquim: R$ 125.014,92; São Simão: R$ 133.922,28; Calheiros: R$ 94.732,30; Caparaó: R$ 64.449,68; Carangola: 
R$ 133.922,28; Funil: R$ 65.099,68; Irara: R$ 133.922,28; Jataí: R$ 133.922,28; Retiro Velho: R$ 120.157,13; Total: R$ 1.532.277,47. 5.4 Aprovar a emissão 
de instrução de voto aos Diretores da Cia. para votarem nas AGEs das PCHs, no sentido de aprovar a celebração dos Contratos Macatalli, do Contrato Hidroforte 
e do Contrato Construserv, conforme especificações constantes das suas respectivas notas técnicas, e nos termos do Art. 10º, inciso (m), dos estatutos sociais 
das PCHs. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: Brasil PCH S.A., representada por seus 
diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da 
presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
BH, 20/08/24. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG sob o nº 12188509, em 26/12/24. Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária-Geral.

PCHPAR – PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 07.628.569/0001-45 - NIRE 31.3.0011049-4

Ata da AGE em 20/09/24. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 20/09/24, às 17 h, na sede da Cia., na Av. Prudente de Morais 1250/10º e 11º, Coração de Jesus, 
BH/MG. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas representando a totali-
dade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes temas: 
(i) celebração de contrato pela Santa Fé Energética S.A. com a Ecovis Serviços Ltda., para a prestação dos serviços necessários para a manutenção preventiva 
no gerador nº 02 da PCH Santa Fé (“Contrato Santa Fé e Ecovis”); (ii) celebração de contrato pela São Joaquim Energia S.A. com a Hidroforte Construtora Ltda., 
para a prestação dos serviços necessários a remoção de blocos de rocha, na região à jusante do canal de fuga da PCH São Joaquim, e proteção do seu talude 
contra erosão (“Contrato Hidroforte”); (iii) celebração do 4º termo aditivo ao contrato de prestação de serviços firmado pela Jataí Energética S.A. e pela Caparaó 
Energia S.A. com a Ecovis Serviços Ltda., em conjunto com a Retiro Velho Energética S.A. (“4º Termo Aditivo Ecovis”); (iv) celebração de contrato pela Monte Serrat 
Energética S.A. com a Data Engenharia Ltda., para a prestação dos serviços de manutenção, em fábrica, do transformador elevador da PCH Monte Serrat, e de 
instalação do transformador reserva, para uso provisório durante a referida manutenção (“Contrato Data Engenharia”); (v) celebração de contrato pela Santa 
Fé Energética S.A. com a Macatalli Construtora Ltda., para a prestação dos serviços de acompanhamento das medidas de reintegração de posse das áreas 
denominadas “Ilha” e “Sítio das Minas”, ambas de propriedade da PCH Santa Fé, bem como para a prestação dos serviços de desmontagem das estruturas 
e transporte dos materiais lá encontrados (“Contrato Macatalli”); e (vi) instrução de voto a ser dada aos Diretores da Cia. para votarem nas AGEs da Santa Fé 
Energética S.A., da São Joaquim Energia S.A., da Jataí Energética S.A., da Caparaó Energia S.A. e da Monte Serrat Energética S.A., a serem realizadas no dia 
20/09/24 (“AGEs das PCHs”), convocadas para apreciar as seguintes matérias: celebração do Contrato Santa Fé e Ecovis, do Contrato Hidroforte, do 4º Termo 
Aditivo Ecovis, do Contrato Data Engenharia e do Contrato Macatalli. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e procedida a leitura da Ordem do Dia, a acionista 
da Cia., sem quaisquer ressalvas, deliberarou o que segue: 5.1 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato Santa 
Fé e Ecovis, para a prestação dos serviços necessários para a manutenção preventiva no gerador nº 02 da sua Pequena Central Hidrelétrica, visando reparar o 
seu estator por meio da resoldagem da região, e da eliminação do ponto no qual foi identificado o enfraquecimento de solda, pelo valor total de R$ 28.500,00, 
fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 6842/24, configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é 
superior a R$ 1.000.000,00. 5.2 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato Hidroforte, para a prestação dos serviços 
necessários a remoção de blocos de rocha, na região à jusante do canal de fuga da PCH São Joaquim, e proteção do seu talude contra erosão, pelo valor total 
de R$ 99.650,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 6772/24, configurando, nessa ocasião, operação vinculada 
cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.3 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do 4º Termo Aditivo Ecovis, 
para acrescentar ao objeto do contrato a prestação dos serviços necessários para apoio à desmontagem da turbina nº 01 da PCH Fumaça IV, e a prestação dos 
serviços necessários para adequação das fixações das interligações dos pólos do gerador nº 01 da PCH Jataí, pelo valor total de R$ 126.250,00, fazendo uso 
dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 6558/24. 5.3.1 Em vista do acima deliberado, o preço global do contrato deixará de ser R$ 
798.510,00, e passará a ser R$ 924.760,00, configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.4 Aprovar, 
nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato Data Engenharia, para a prestação dos serviços de manutenção, em fábrica, do 
transformador elevador da PCH Monte Serrat, e de instalação do transformador reserva, para uso provisório durante a referida manutenção, pelo valor total de 
R$ 1.073.726,40, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 6959/24, configurando, nessa ocasião, operação vinculada 
cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.5 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato Macatalli, para a 
prestação dos serviços de acompanhamento das medidas de reintegração de posse das áreas denominadas “Ilha” e “Sítio das Minas”, ambas de propriedade 
da sua PCH Santa Fé, bem como para a prestação dos serviços de desmontagem das estruturas e transporte dos materiais lá encontrados, pelo valor total de 
R$ 35.380,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 6908/24, configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo 
valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.6 Aprovar a emissão de instrução de voto aos Diretores da Cia. para votarem nas AGEs das PCHs, no sentido de 
aprovar a celebração do Contrato Santa Fé e Ecovis, do Contrato Hidroforte, do 4º Termo Aditivo Ecovis, do Contrato Data Engenharia e do Contrato Macatalli, 
conforme especificações constantes das suas respectivas notas técnicas, e nos termos do Art. 10, inciso (m), dos estatutos sociais da Santa Fé Energética S.A., 
da São Joaquim Energia S.A., da Jataí Energética S.A., da Caparaó Energia S.A. e da Monte Serrat Energética S.A. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, 
presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: Brasil PCH S.A, representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º 
da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 20/09/24. Documento assinado eletronicamente por Izabelle 
Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 12188151, em 26/12/24 . Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

Pregão Eletrônico SRP nº 90011/2024
Processo: 35014.301930/2023-16
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da sua 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II, em Belo Horizonte/MG, 
torna-se público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.
Objeto: Registro de Preços para contratação de serviço de concessão de 
próteses e órteses ortopédicas não implantáveis, incluindo a avaliação pré 
protetização e o treinamento pós protetização, destinado aos beneficiários do 
Programa de Reabilitação Profissional do Instituto Nacional do Seguro Social
UASG: 510180
Data da Abertura da Sessão de Lances: 29/01/2025 - Horário: 10:00hs 
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Critério de Julgamento: Menor preço por Item

LEONARDO DE PÁDUA GOMES
Coordenador de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística SRSE-II

AVISO DE LICITAÇÃO

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

SANTA FÉ ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/ME nº 06.982.752/0001-81 - NIRE: 31.3.0010836-8

Ata de AGE em 26/08/24. 1. Data, hora e local: Em 26/08/24, às 10:30h, na sede social da Cia., na Av. Prudente de Morais 1250/10º e 11º, Coração de 
Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, por estarem presentes acionistas 
representando a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes do livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa:  As-
sumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) celebração de contrato de prestação de serviços com a Construserv Serviços Gerais Ltda., em conjunto com Bonfante Energética S.A., Caparaó 
Energia S.A., Funil Energia S.A., Calheiros Energia S.A., Retiro Velho Energética S.A., Carangola Energia S.A., Irara Energética S.A., Jataí Energética S.A., 
São Joaquim Energia S.A., São Pedro Energia S.A., São Simão Energia S.A. e Monte Serrat Energética S.A., em operação vinculada com valor agregado 
superior a R$ 1.000.000,00, conforme previsto no Art. 10º, inciso (m), do Estatuto Social da Cia.. 5. Deliberações: Cumpridas as formalidades previstas 
em Lei e no Estatuto Social da Cia., a presente assembleia geral foi regularmente instalada, e os acionistas, após debates e discussões deliberaram, por 
unanimidade, sem quaisquer ressalvas, emendas, objeções e/ou alterações, o seguinte: 5.1 Aprovar a celebração de contrato de prestação de serviços 
com a Construserv Serviços Gerais Ltda., em conjunto com Bonfante Energética S.A., Caparaó Energia S.A., Funil Energia S.A., Calheiros Energia S.A., 
Retiro Velho Energética S.A., Carangola Energia S.A., Irara Energética S.A., Jataí Energética S.A., São Joaquim Energia S.A., São Pedro Energia S.A., São 
Simão Energia S.A. e Monte Serrat Energética S.A., tendo por objeto a prestação dos serviços relacionados aos dados da rede hidrológica telemétrica da 
sua Pequena Central Hidrelétrica, em atendimento à Resolução Conjunta ANA/ANEEL 127/22, pelo valor total de R$ 95.382,30, fazendo uso dos recursos 
orçamentários conforme previstos nas notas técnicas nº 6617/24, 6610/24, 6612/24, 6648/24 e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo 
valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: 
PCHPAR – PCH Participações S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º da Lei 6.404/76, a qual, 
depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 26/08/24. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, 
Secretária da Mesa.  JUCEMG nº 12188606, em 26/12/24. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Trata a presente Notificação do Processo Administrativo nº 08656.089163/2024-
14, ao servidor EULER TIMÓTEO ALVES, SIAPE 1302844,CPF 030.669.646-
04, que se encontra em local incerto ou não sabido, sobre necessidade de 
reposição ao erário de valores recebidos indevidamente. O servidor tem prazo 
de 10 dias para recorrer nos termos do art. 7º da ORIENTAÇÃO NORMATIVA 
Nº 5, DE 21 DE FEVEREIRO DE2013,DA OBRIGAÇÃO EM RESSARCIR 
AO ERÁRIO, conforme DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 163/2024/SGP-MG.

ROGER AUGUSTO DE LIMA AVELAR
Chefe do Núcleo de Administração de Pessoal de MG

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04-NUAP MG, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

SUPERINTENDÊNCIA DE 
POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL EM MINAS GERAIS

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

Aviso de Adiamento de Licitação
Pregão Eletrônico nº 2011020.32/2024. Objeto: Registro de Preços para aquisição de FIOS 
CIRÚRGICOS I, sob a forma de entrega por demanda, futura e eventual. Fica adiada sine die a data 
de abertura deste procedimento licitatório prevista para o dia 17/01/2025, às 09h00m (nove horas). 
Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2025. Marci Moratti Cardoso Anselmo – Gerente de Compras e 
Contratos do IPSEMG.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S.A. 
CONSTRUÇÕES

CNPJ 17.193.590/0001-19 - NIRE: 31300045595
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 18/12/2024, às 14h, 
na sede social, em Belo Horizonte MG, com a 
participação por videoconferência de todos os 
membros. Presidida pelo Sr. Annibal Ferraz Graça 
Sobrinho e secretariada pelo Sr. Luiz Fernando 
Pires, que deliberaram e aprovaram o seguinte: 
Encerramento da filial localizada na Avenida Dom 
Domingos Carrerot, n° 3288, lote 0005, quadra 
0156, Centro, Conceição do Araguaia/PA CEP 
68.540-000, PA. Encerramento: A Ata foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. Belo 
Horizonte/MG, 18 de dezembro de 2024. Annibal 
Ferraz Graça Sobrinho - Presidente.
JUCEMG – Certifico o registro sob o nº 12190438 
em 27/12/2024. Protocolo: 247705306. Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária Geral.
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